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Ofício n° 011/2026. Ponte Preta/RS, 02 de Março de 2026.

Excelentíssimo Senhcw Preféito Municipal.

Ao cumprimentá-lo cordialmente,  vimos por intermédio do presente,  conforme
preceituado   na   Lei   Orgânica   Municipal,   informar   que   a   Câmara   Municipal   de
Vereadores, em Sessão Ordinária nealizada no dia 02 de Marco do co"ente ano,
apreciou as seguintes matérias:

MATÉRIA DE INICLATWA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:

PROJETO  DE  LEI  N°  006/2026:  "Altera  a  redação  do  inciso  1  do  artigo  8°  da  Lei
Munkripal 2.414/2023]  e dá outras providências".

APROVADO POR UNANIMIDADE.
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APBOVADO POR UNANIIvllD4P±

E-àà"„pispõe sobm a cobrança de crédftos da Fazenda
±EBOVADO COM 7 VOTOS FAVORAVEIS E I ABSTENÊÍ±
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de 20.000  (vinte miD  lmos, junto à já exbtente,  no ponto  local"o na saída para o
Munbípio de Barão de Cotegipe, nas proximflades da Comercíal KR, tendo em vista
que  o  referido  local  constftui  um  dos  principais  pontos  de  abastecimento  utilízados
pios   agricultores   do   Município,   bem   como   a   reduzída   quantüade   de   pontos
dísponíveís para esse fim".

APROVADO POR UNANIMIDADE.
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Atenciosamente,

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

lentíssim
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JOSIEL FERNANDO GRISELI

Prefeito Municipal

Ponte Preta/RS


